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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LE. COMPLEMENTAR N°  
10/2019 

Fica alterado o §1° do art. 17 do Projeto de Lei 
Complementar n°10/2019, que passa a vigorar nos seguintes 
termos: 

§1° - Exclusivamente em relação .ao enquadramento nas 
respectivas classes, os atuais servidores que 
completarem o interstício de 4 (quatro) anos em até 
120 (cento e vinte) dias da data de vigência desta 
lei, serão enquadrados na forma deste artigo, a 
partir da data em que cumprido o requisito. 
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